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LEI No. 189/2008

Reajusta vencimentos dos Servidores da Câmara e contém outra
providencia

A Câmara Municipal de Ibiracatu - MG decreta e cu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lci:

Art. I 
n. Os vcncimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu

MG, lotados nos cargos de auxiliar de Serviços Gerais llcam reajustados
em l0% (dez por cento);

Arl. 2. * Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Ibiracatu
MG, lotados nos cargos dc Assessor 'fécnico Legislativo ticam

rea.justados em 20oÁ ( vinte por cento);

Ad. 3'. Rcvogam-se as disposições ent contráriol

An. 4'. - Iista Lei entrará em vigor na data de sua publicação. produzindo
seus eleitos a partir de 0l de lrevereiro de 2008.

Ibiracatu-MG, l8 de Iievereiro de 2008

ORIVAI ,DO ALVES I)L O VIlIRAI,
Prcfeito Municipal
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IBIRACATU
/euada a. dézlo.


